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DECRETO NÚMERO 7631 DE 14 DE MAIO DE 2021. 

 

 

Dispõe sobre a extinção da Escola de Atividade 

Complementar – “Ginásio Tubão Secretaria de 

Esportes e Lazer”. 
 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e; 

 

Considerando que a Unidade Escolar encontra-se paralisada em suas atividades 

administrativas e escolares; 

 

Considerando que a atual demanda de alunos já foram suprimidas por outras unidades 

escolares, e se faz necessário formalizar a paralisação e a extinção desta escola junto ao programa 

oficial do PRODESP. 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º. EXTINGUIR, a Unidade Escolar – Escola de Atividade Complementar “Ginásio 

Tubão da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer”. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO ANCHIETA - Ubatuba, 14 de maio de 2021. 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 MARIA DE FÁTIMA SOUZA BARROS 

                                                   Secretária Municipal de Educação 

 

 
Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervo da 

Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
ACG/SMG/saai 

 


